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PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº

033/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA/MG –
Ratificação - Processo de Inexigibilidade nº 200/2024 – OBJETO:
Locação de imóvel para instalação e funcionamento da Unidade
Básica de Saúde da Família no bairro São Judas Tadeu para
atendimento da população residente na localidade .: LOCADOR:
Prefeitura Municipal de Borda da Mata. LOCATÁRIO: Silvia
Graziella Brandão Krepp, CPF nº 109.129.706-18 - procuradora.
VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) mensais perfazendo
um valor total de contrato de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e
quatrocentos reais) - DESPACHO: Pelo exposto e considerando os
documentos acostados aos autos, bem como o parecer jurídico da
Assessoria Jurídica do Município, considero estarem presentes os
requisitos para a contratação direta, por Inexigibilidade, com
fundamento no inciso V, do Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021 e
RATIFICO o presente processo de Inexigibilidade. DATA: 23/08/2024
-
 
AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA,  
Prefeito Municipal.
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